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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

CHAMADA PÚBLICA Nº 13/2024 "TURMAS DE BATE-BOLAS RJ 3", QUE DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO A TURMAS DE BATE-BOLAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 389, de 04 de fevereiro
de 2025, torna público o RESULTADO DOS RECURSOS E RESULTADO FINAL DA ETAPA DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DOS PROPONENTES SUPLENTES CONVOCADOS, conforme publicação de 13 de
fevereiro de 2025. Processo nº SEI-180001/002356/2024.
Foram consideradas as vagas remanescentes dos Grupos II e III, por ordem de maior pontuação, e respeitando os critérios de desempate estabelecidos no subitem 10.11 do Edital.
Os PROPONENTES HABILITADOS terão das 09 (nove) horas do dia 20 (vinte) de fevereiro de 2025 até as 18 (dezoito) horas do dia 12 (doze) de março de 2025 para enviar a documentação complementar para
contratação, conforme item 13 do Edital, através da Plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural.

1. RESULTADO DA ANÁLISE DOS RECURSOS DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO NOME DA TURMA PROPONENTE D O C U M E N TO MUNICÍPIO STATUS PÓS RECURSO
61956 PINKY E CÉREBRO 52.800.114 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA AZEVEDO 5 2 . 8 0 0 . 11 4 / 0 0 0 1 - 1 0 RIO DE JANEIRO DEFERIDO
64847 AVATA R 57.733.013 DAMIAO MOURA DE OLIVEIRA FILHO 57.733.013/0001-97 RIO DE JANEIRO DEFERIDO
62320 TURMA TROPA CIRANDA 50.234.810 ARIZOLY SILVA NETO 50.234.810/0001-80 RIO DE JANEIRO INDEFERIDO

2. PROPONENTES HABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO - VAGAS REMANESCENTES DOS GRUPOS 2 e 3 (REGIÕES METROPOLITANAS II e III e DEMAIS REGIÕES)

CÓDIGO NOME DA TURMA PROPONENTE D O C U M E N TO MUNICÍPIO REGIÃO S TAT U S
59800 QUE TURMA E ESSA 52.850.214 LUIZ GUSTAVO OLIVEIRA DE ARAUJO 52.850.214/0001-50 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I H A B I L I TA D O
61402 SAÍDA DE BATE BOLA BRUNO DE LEMOS SAMORA 49.066.847/0001-68 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I H A B I L I TA D O
61956 PINKY E CÉREBRO 52.800.114 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA AZEVEDO 5 2 . 8 0 0 . 11 4 / 0 0 0 1 - 1 0 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I H A B I L I TA D O
62500 REI E RAINHA DE COPAS 52.771.525 LEANDRO LOURENCO PINHEIRO ROSA 52.771.525/0001-24 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I H A B I L I TA D O
62557 TURMA CONFLITO VISTA ALEGRE 52.771.902 LUCAS GABRIEL DE JESUS AMORIM 52.771.902/0001-25 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I H A B I L I TA D O
64330 BOLO DOIDO FAZ UM BAILE DE MÁSCARAS WAGNER BARROS PATRICIO 02508700703 40.007.964/0001-86 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I H A B I L I TA D O
64847 AVATA R 57.733.013 DAMIAO MOURA DE OLIVEIRA FILHO 57.733.013/0001-97 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I H A B I L I TA D O

3. PROPONENTES INABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO (VAGAS REMANESCENTES DOS GRUPOS 2 e 3 - REGIÕES METROPOLITANAS II e III e DEMAIS REGIÕES)

CÓDIGO NOME DA TURMA PROPONENTE D O C U M E N TO MUNICÍPIO REGIÃO S TAT U S JUSTIFICATIVA DE INABILITA-
ÇÃO

62320 TURMA TROPA CIRANDA 50.234.810 ARIZOLY SILVA NETO 50.234.810/0001-80 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.4.1: SUBALÍNEA A.1

Id: 2628777

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

E D I TA L

Nº 13/2024 "TURMAS DE BATE-BOLAS RJ 3", QUE DISPÕE SOBRE O APOIO FINANCEIRO A TURMAS DE BATE-BOLAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE ELABORAÇÃO DE EDITAIS E ANÁLISE DE PROJETOS CULTURAIS DO FUNDO ESTADUAL DE CULTURA, instituída pela Resolução SECEC nº 389, de 04 de fevereiro
de 2025, torna público o CHAMAMENTO DE 01 (UM) PROPONENTE SUPLENTE, considerando as vagas remanescentes dos Grupos II e III, por ordem de maior pontuação, e respeitando os critérios de desempate
estabelecidos no subitem 10.11 do Edital, em virtude da inabilitação de 01 (um) proponente, na fase de habilitação para contratação, conforme publicação de 20 de fevereiro de 2025. Processo nº SEI-
180001/002356/2024.
O proponente suplente convocado passou pela etapa de HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO, onde foram conferidos os documentos enviados no cadastro do proponente no ato da inscrição.
O proponente inabilitado na etapa de HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO poderá apresentar recurso documental das 09 (nove) horas do dia 20 (vinte) de fevereiro de 2025 até as 18 (dezoito) horas do dia 25 (vinte
e cinco) de fevereiro de 2025, através da plataforma Desenvolve Cultura: http://cultura.rj.gov.br/desenvolve-cultura, mesmo endereço utilizado para a inscrição da proposta cultural, devendo o PROPONENTE utilizar o login
e senha já cadastrados. Não serão aceitos recursos encaminhados através de e-mail e/ou protocolados na sede da SECEC.

1. PROPONENTES ELIMINADOS NA ETAPA DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

CÓDIGO NOME DA TURMA PROPONENTE D O C U M E N TO MUNICÍPIO REGIÃO S TAT U S
62320 TURMA TROPA CIRANDA 50.234.810 ARIZOLY SILVA NETO 50.234.810/0001-80 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I I N A B I L I TA D O

2. CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES (VA G A S REMANESCENTES DOS GRUPOS 2 e 3 - REGIÕES METROPOLITANAS II e III e DEMAIS REGIÕES - 01 VA G A )

CÓDIGO NOME DA TURMA PROPONENTE D O C U M E N TO MUNICÍPIO REGIÃO N O TA I N D U TO R NOTA FINAL S TAT U S
62562 TURMA DIGNIDADE 57.287.991 VANILDO DA SILVA RAMOS 57.287.991/0001-52 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I 60 0 60 CONVOCADO

3. PROPONENTES INABILITADOS PARA CONTRATAÇÃO (VAGAS REMANESCENTES DOS GRUPOS 2 e 3 - REGIÕES METROPOLITANAS II e III e DEMAIS REGIÕES)

CÓDIGO NOME DA TURMA PROPONENTE D O C U M E N TO MUNICÍPIO REGIÃO S TAT U S JUSTIFICATIVA DE INABILITAÇÃO
62562 TURMA DIGNIDADE 57.287.991 VANILDO DA SILVA RAMOS 57.287.991/0001-52 RIO DE JANEIRO METROPOLITANA I I N A B I L I TA D O SUBITEM 8.5.2: ALÍNEA B; SUBI-

TEM 8.5.2: ALÍNEA C

Id: 2628782

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato de Prestação de Serviço nº
180021/027/2025
PA R T E S : FUNARJ e GH MUSIC PRODUÇÃO MUSICAL EDITORA E
GRAVADORA LTDA
O B J E TO : prestação de serviços artísticos de apresentação de show
artístico musical pelo GRUPO MUSICAL PIQUE NOVO, de quem a
CONTRATADA é representante exclusiva, para uma apresentação mu-
sical no projeto "GIRO CULTURAL", no município de Cachoeiras de
Macacu/RJ, no dia 27.02.2025
PRAZO: 03 (três) meses, devendo ser observada a sua divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas.
DATA DA ASSINATURA: 14/02/2025.
VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
NOTA DE EMPENHO: 2025NE00226.
F U N D A M E N TO : Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
PROCESSO Nº SEI-180002/000365/2025. Id: 2628886

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SUPERITENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ES TA D O
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
INSTRUMENTO : 1º Termo Aditivo ao Termo de Fomento nº
1060/2024.
PA R T E S: SUPERINTENDÊNCIA DE DESPORTOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO e o INSTITUTO SERVIR E QUALIFICAR CHAYA.
OBJETO : O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do
plano de trabalho, projeto de trabalho e planilha orçamentária do Ter-
mo de Fomento nº 1064/2024. Cláusula segunda - Das Alterações: As
alterações estão dispostas expressamente no Plano e Projeto de tra-
balho (93287042) e Planilha orçamentária (993396675), que substi-
tuem os documentos originais e passam a vigorar para todos os efei-
tos legais. Cláusula quarta - Da destinação dos bens adquiridos com
recursos oriundos deste Termo de Fomento: Os equipamentos, instru-
mentos, e quaisquer bens permanentes que porventura venham a ser
adquiridos com recursos oriundos do Termo de Fomento nº 1060/2024
serão automaticamente incorporados ao patrimônio do Estado do Rio
de Janeiro, hipótese em que a CONVENENTE deverá entregar à SU-
DERJ a documentação necessária ao processo de incorporação dos
referidos bens. O termo de permissão de uso dos bens móveis e dos
imóveis deverá ser confeccionado pela Coordenação de Patrimônio da
SUDERJ, após o detalhado inventário e identificação dos bens. Cláu-
sula quinta - Das Demais Cláusulas: Ficam ratificadas as demais cláu-
sulas do Termo de Fomento nº 1060/2024, que não foram expressa-
mente modificadas por este Termo Aditivo. Cláusula sexta - Da Ra-
tificação: Ratificam-se as demais disposições do Termo de Fomento
original, permanecendo em vigor todas as cláusulas que não foram
alteradas por este Termo Aditivo.
DATA DA ASSINATURA: 17/02/2025.
FUNDAMENTO DO ATO: Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, em
especial o seu art. 116, Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho 2014,
Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, Lei Federal nº
4.320 de 17 de março de 1964, Lei Estadual nº 287 de 12 de abril de
1979, Lei Estadual nº 5.981, de 03 de junho de 2011, Decreto Es-
tadual nº 43.463 de 14 de fevereiro de 2012, Decreto Estadual nº
44.879 de 15 de julho de 2014, Resolução Casa Civil 350 de 17 de
julho de 2014, Resolução Casa Civil nº 427 de 12 de agosto de
2021.
PROCESSO Nº SEI-300002/000431/2024.

Id: 2628705

Secretaria de Estado de Turismo

SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 17/02/2025

PÁGINA 59 - 2ª COLUNA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-050001/000066/2025
INSTRUMENTO: CONTRATO N°005/2025

Onde se lê:
DATA DA ASSINATURA: 13/01/2025

Leia-se:
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2025

Id: 2628613

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo n° SEI-030034/001583/2022, tendo em vista o disposto no artigo
70 § 1 do Decreto-Lei 220, alterado pela Lei 1497/89 de 21/08/89,
CITA pelo presente E D I TA L a servidora PATRICIA DE ABREU MAR-
QUES COENTRÃO, Identificação Funcional nº 4216309-9, Nutricionis-
ta, Matrícula nº 923.023-6, Vínculo 01, para comparecer a Sede da
referida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, n
118, 12º Andar, Sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.
23331895, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas e sextas-
feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação, quando te-
rá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apresentar DE-
FESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter sido in-
diciada por transgressão ao art. 52, inciso V, § parágrafo 1 do De-
creto-Lei n 220/75, Regulamentado pelo Decreto 2479/1979, alterado
pela nova redação da Lei Complementar 85/96, por ter se ausentado
do serviço, sem justa causa, por dez dias consecutivos, no período de
25/10/2021 à 03/11/2021, tudo conforme consta dos autos.

Id: 2627825

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do inquérito administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo nº SEI-
320001/002905/2024 - (SEI-030038/004046/2021, e, tendo em vista o
disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, faz saber a
servidora MARIANA SANTOS DE SOUZA GOMBERG, Identificação
Funcional nº 4255682-1, Professor Docente I, Matrícula nº 09257916.

Vínculo 01, que deverá comparecer à sede da referida Comissão si-
tuada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala
das Comissões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, E-mail: lscos-
ta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no horário de 10 às 15
horas, a fim de prestar depoimento no processo administrativo disci-
plinar a que responde pelo cometimento de 10 (dez) faltas consecu-
tivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar da primeira publi-
cação do presente Edital. Publicado por duplicidade no DOERJ de
26/12/2024, quando deveria ser publicado no DOERJ DE 23/12/2024.

Id: 2628517

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do inquérito administrativo
instaurado com base no Processos Administrativos nºs SEI-
320001/000160/2025 e SEI-030038/004192/2022, e, tendo em vista o
disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER
ao servidor EDUARDO COELHO DE LIMA, Identidade Funcional nº
3990611-6, Professor Docente I, Matrícula nº 0827004-3, Vínculo 01,
que deverá comparecer à sede da referida Comissão situada nesta Ci-
dade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º andar, Sala das Comissões -
Centro - Rio de Janeiro/RJ, E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br, às quartas e

sextas-feiras, no horário de 10 às 15 horas, a fim de prestar depoimento
no processo administrativo disciplinar a que responde pelo cometimento
de 10 (dez) faltas consecutivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2628572

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO
DE AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do inquérito administra-
tivo instaurado com base no Processos Administrativos nºs SEI-
320001/000203/2025 e SEI-150016/072763/2024, e, tendo em vista o
disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SA-
BER ao servidor TIAGO CERQUEIRA FERREIRA RAMOS, Identida-
de Funcional nº 44003722, Matrícula nº 44003722, Assistente Técnico
Administrativo, Vínculo 01, que deverá comparecer à sede da referida
Comissão situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 12º
andar, Sala das Comissões - Centro - Rio de Janeiro/RJ, Telefone:
23331895, E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br, às quartas e sextas-feiras, no
horário de 10 às 15 horas, a fim de prestar depoimento no processo
administrativo disciplinar a que responde pelo cometimento de 10
(dez) faltas consecutivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar
da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2628589

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE
AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do inquérito administra-
tivo instaurado com base no Processo Administrativo nº SEI-
320001/000204/2025 - SEI-030001/057601/2024,e, tendo em vista o
disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, faz saber a

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Quinta-feira, 20 de Fevereiro de 2025 às 05:02:50 -0300.
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SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
A D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINARA D M I N I S T R AT I V O DISCIPLINAR

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, nos autos do processo administra-
tivo n° SEI-030034/001583/2022, tendo em vista o disposto no artigo
70 § 1 do Decreto-Lei 220, alterado pela Lei 1497/89 de 21/08/89,
CITA pelo presente E D I TA L a servidora PATRICIA DE ABREU MAR-CITA pelo presente E D I TA L a servidora PATRICIA DE ABREU MAR-
QUES COENTRÃO

pelo presente E D I TA L a servidorapelo presente E D I TA L a servidora
, Identificação Funcional nº 4216309-9, Nutricionis-

ta, Matrícula nº 923.023-6, Vínculo 01, para comparecer a Sede da
referida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, nreferida Comissão, situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, n
118, 12º Andar, Sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.118, 12º Andar, Sala das Comissões, Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.
23331895, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas e sextas-23331895, no horário das 10:00 as 15:00 horas (as quartas e sextas-
feiras), no prazo de 10 dias, a partir da última publicação, quando te-
rá vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apresentar DE-
FESA ESCRITA, em 2 vias, sob pena de REVELIA, por ter sido in-
diciada por transgressão ao art. 52, inciso V, § parágrafo 1 do De-
creto-Lei n 220/75, Regulamentado pelo Decreto 2479/1979, alterado
pela nova redação da Lei Complementar 85/96, por ter se ausentadopela nova redação da Lei Complementar 85/96, por ter se ausentado
do serviço, sem justa causa, por dez dias consecutivos, no período dedo serviço, sem justa causa, por dez dias consecutivos, no período de
25/10/2021 à 03/11/2021, tudo conforme consta dos autos.


